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REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS 

APRESENTAÇÃO GERAL DA OBRA DIREITO DOS TRANSPORTES DE MOÇAMBIQUE VOLUME I - POR SUA EXCELÊNCIA MATEUS SAIZE, MINISTRO DA JUSTIÇA, ASSUNTOS CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS.
MAPUTO, 30 DE JUNHO DE 2025
Enquadramento e Visão Geral da Obra

É uma honra e um privilégio estar aqui, hoje, para apresentar o I volume da obra Direito dos Transportes de Moçambique. 

Gostaria de saudar cordialmente a presença de Sua Excelência o Ministro dos Transportes e Logística, Engenheiro João Matlombe.

Saúdo, igualmente, a presença do Magnífico Reitor da Universidade Eduardo Mondlane, Doutor Manuel Guilherme Júnior, bem como a presença do senhor Embaixador de Portugal em Moçambique, Doutor António Costa Moura.

Saúdo com elevado apreço o Professor Doutor Eduardo Chiziane, Director da Faculdade de Direito da UEM, e a Prof.a Doutora Catarina Salgado, do Instituto de Cooperação Jurídica da Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa. A obra que hoje nasce é fruto do inestimável apoio e estímulo institucional entre a UEM e Lisboa.

Saudamos a presença de estudiosos e profissionais que tanto contribuem para o avanço do Direito dos transportes no nosso país.

Saúdo também efusivamente, deixando bem vincado o nosso reconhecimento aos autores dos diversos artigos presentes nesta obra. A sua dedicação, conhecimento e sacrifício foram determinantes para que este volume chegasse à luz, contribuindo significativamente para o desenvolvimento do Direito moçambicano nesta área dos transportes.

Uma nota, também, de especial saudação e reconhecimento vai para os coordenadores desta obra, Prof. Doutor Almeida Machava, Prof. Doutor Manuel Januário da Costa Gomes, Prof.ª Doutora Catarina Salgado, pela edição de elevada qualidade e conteúdo, bem como pela firmeza demonstrada ao longo da preparação do livro. São várias versões, as idas e vindas de correcções.

I - O livro Direito dos Transportes de Moçambique Volume I nasce no quadro da profícua cooperação entre a Faculdade de Direito da Universidade Eduardo Mondlane e a Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, que se desenvolve há mais de três décadas, nas mais diversas áreas do Direito. As duas instituições lançaram mão ao projecto de preparação e publicação do Volume I, tendo por objecto o Direito dos Transportes em Moçambique, área em grande desenvolvimento e a exigir uma grande atenção por parte da Universidade. 
Como prefaciou o Prof. Manuel Januário da Costa Gomes, coordenador da presente edição, a razão da submissão à comunidade jurídica do Volume I do Direito dos Transportes de Moçambique deve-se, por um lado, à importância estratégica dos transportes no país, por outro, à falta de estudos em Moçambique sobre o Direito dos Transportes, quer na vertente de Direito institucional, quer no Direito material, ao lado de outras subáreas conexas.  

Os volumes a publicar incluem, para além de contributos de autores moçambicanos e portugueses, estudos de autores de outras nacionalidades, que ora se debruçam sobre textos internacionais, ora sobre regimes internos doutros países e sistemas, mas sempre com o critério do interesse, directo ou indirecto, para Moçambique, se não de iure condito, seguramente de iure condendo.

Os estudos que enriquecem este volume irão servir de incentivo para novos estudos no volume II, já em avançado projecto – percorrem diversos modos de transporte, outros havendo que fazem a conexão com outras áreas do Direito, como o Direito do Ambiente, ou com práticas de transporte socialmente típicas. 

O transporte implica a deslocação de pessoas ou coisas de um ponto para outro, utilizando um meio de transporte. O Direito dos Transportes rege esta actividade económica. 

No caso de Moçambique, pela sua particular situação geográfica, a indústria dos transportes apresenta-se como um dos segmentos competitivos fundamentais, para, a curto e a médio prazos, se assegurar o desenvolvimento do país.

A presente obra evidencia, também, que os transportes conhecem novos desafios com implicações jurídicas. Não deixa de ser importante destacar que os transportes representam uma vantagem competitiva para Moçambique, considerando a posição geoestratégica do nosso país.

Neste sentido, a escolha da icónica estação ferroviária da Beira é, a vários títulos, simbólica. É-o não apenas em função da importância do transporte Ferroviário em Moçambique e no interland (as conexões com a República da África do Sul, Congo, Lesotho, Malawi, Zâmbia, Zimbabwe e o Reino de ESwatini), mas por evidenciar a conexão entre os vários modos de transporte a nível nacional e a sua dimensão internacional.

A obra é composta por vinte e quatro estudos, que abordam diversas áreas do Direito dos Transportes — rodoviário, ferroviário, marítimo, portuário e aéreo — reflectindo as múltiplas facetas desta área do Direito. Destacamos alguns temas relevantes:

Na área do transporte rodoviário, importa destacar o estudo do Prof. Doutor Teodoro Waty, relativo ao Atihomo: transporte legalmente atípico, com o título: “Atihomo: transporte socialmente típico. Primeiras notas”.

O autor conclui que “a modalidade Atihomo no transporte público de passageiros é, pois, uma vergonha colectiva que não se paliativa pelos regimes de responsabilidade para o ressarcimento de dano, requerendo-se robustas acções que promovam a defesa do passageiro contra a saúde e os seus direitos de consumidor”.

II. Um outro estudo na área do transporte rodoviário, centrado no transporte de mercadorias, é de Almeida Machava, com o título: “A harmonização do transporte rodoviário de mercadorias na SADC e os seus impactos no Direito moçambicano”. Neste estudo, o autor analisa qualitativamente como o principal instrumento regulador dos transportes na África Austral tem influenciado a produção normativa em Moçambique no domínio dos transportes rodoviários, em especial do transporte de mercadorias. 

III. A área do transporte ferroviário integra três estudos. Destacamos o primeiro, da autoria de José Manuel Martín Osante, intitulado: “Reglas Uniformes CIM y daños a las mercancias”, que analisa o modo como a perda, avaria ou atraso na entrega das mercadorias, no quadro do transporte ferroviário internacional, quando sujeito às regras COTIF/CIM, determinam a responsabilidade do transportador, sempre que os danos se produzam no arco temporal entre a recepção das mercadorias e a sua entrega. 

IV. O transporte marítimo recebe maior número de estudos, destacando-se, desde logo, o estudo de Stefano Zunarelli, um nome de alto prestígio, em termos internacionais, no Direito dos Transportes. O estudo versa sobre o seguro marítimo em geral, dedicando depois algumas páginas às correspondentes e específicas problemáticas do caso “Ever Given”: “Introduzione alle assicurazioni e impliccazioni sul piano asssicurativo del caso «Ever Given»”.

Num estudo específico centrado no novíssimo Regime Jurídico dos Contratos Comerciais de Moçambique, de 2022 – com o título “Sobre o regime do transporte marítimo no RJCC de Moçambique. Primeiras notas sobre um transplante legal problemático” – de Manuel Januário da Costa Gomes, analisa-se, de modo sumário, as soluções consagradas no regime jurídico dos contratos comerciais relativamente ao transporte marítimo de mercadorias, deixando evidenciadas as perplexidades suscitadas por uma acrítica e apressada transposição de certas soluções consagradas nas Regras de Roterdão. 

Tendo também por objecto o regime interno do direito moçambicano, ainda que não se cingindo ao mesmo, Francisco Rodrigues Rocha apresenta um estudo intitulado “Acerca da cláusula free in and out no transporte de mercadorias por mar”. Neste âmbito, o autor apresenta algumas notas sobre a cláusula f.i.o, quer no plano internacional, mormente à luz das Regras de Roterdão, quer no plano interno de Direito moçambicano, face ao RJCC de 2022.

V. Num estudo que cruza o Direito Portuário, como subárea do Direito Marítimo, e o Direito Fiscal, António Chuva debruça-se sobre o “Regime de tributação da cabotagem no sector do transporte marítimo em Moçambique”. Evidencia o autor o facto de a cabotagem, não obstante ser uma das alternativas para garantir a movimentação de pessoas e mercadorias pela costa moçambicana, estar sujeita a fortes constrangimentos, o que, associado ao elevado custo de aluguer de equipamentos para o manuseamento de cargas e às taxas díspares praticadas nos diversos portos, tem “inquinado” essa actividade.

Um outro estudo sobre cabotagem é de Manuel Castiano, intitulado “Regime jurídico do transporte marítimo de cabotagem em Moçambique: momentos de avanços e recuos”. O autor caracteriza a cabotagem e identifica as razões pelas quais os operadores privilegiam os transportes rodoviários em detrimento da cabotagem, não obstante a degradação das rodovias.

Um outro estudo centrado na específica realidade moçambicana retrata a “A concessão do terminal marítimo de Gás Natural Liquefeito (GNL) em Moçambique versus análise do regime aplicável ao seu transporte”. O autor analisa os diversos normativos em vigor, bem como os contratos celebrados para as operações de petróleo e gás, concluindo que o Estado moçambicano adoptou um “modelo ecléctico”, que assim o carateriza: “o Estado cede para a exploração por concessão e, no respectivo contrato, reserva-se o direito de poder, também, participar na exploração do recurso em causa”.

Finalmente, o estudo conjunto de Moreira da Silva e Susana Alberto, intitulado “Introdução ao regime jurídico dos portos em Moçambique”, tem por objectivo contribuir para um estudo sistematizado do regime jurídico portuário moçambicano.

VI. Uma outra área de estudos presente neste volume é do Direito Aéreo, a que se soma a do Direito Aeroespacial. 

Neste âmbito, destaque para o estudo de Massiliano Piras, um renomado especialista de Direito Aéreo, que apresenta um estudo intitulado “Evoluzione dei servizi di gestione del trafico aereo. II nuovo ruolo degli aeroporti”. 

Um outro estudo na área específica do transporte aéreo centra-se na temática da liberalização. No estudo intitulado “No caminho da liberalização do transporte aéreo – Quo vadis Moçambique?”, Catarina Salgado, tendo como pano de fundo o facto de o século XXI ser palco da “grande transição do continente africano no sentido de liberalização”, analisa quer o enquadramento geral quer o posicionamento particular de Moçambique quanto a este tema, questionando-se, também, sobre as perspectivas de futuro.  

Paulo Soares integra o volume com um estudo intitulado “A investigação de acidentes aéreos em Moçambique”, onde o autor pretende ilustrar o “estado da arte” da investigação de acidentes aéreos em Moçambique, tendo por referência as normas e recomendações da ICAO, designadamente as contidas no Anexo 13 da Convenção de Chicago, de 1944.

Um outro “cruzamento” é o que ocorre entre o Direito dos Transportes e o Direito Internacional Privado. No estudo intitulado “Direito aplicável aos contratos comerciais: os contratos internacionais de transporte de bens”, José Augusto Fontoura Costa procura compreender o tratamento que o regime jurídico dos contratos comerciais de Moçambique (RJCC), de 2022, dá ao regime aplicável aos contratos internacionais de transporte.

Minhas senhoras

Meus senhores

O transporte traduz-se na deslocação de pessoas ou bens (mercadorias). Essa actividade industrial, tal como as demais, é penetrável aos desenvolvimentos sociais, económicos, políticos e tecnológicos. Vivendo-se na época de profunda transformação, tornou-se obvio que estes desenvolvimentos impliquem desafios em relação ao futuro da actividade dos transportes, com repercussões no domínio jurídico. 

Esses desafios emergem basicamente das seguintes vertentes: aumento populacional, inovação e desenvolvimento de tecnologias, globalização da economia, o fim enunciado do Estado providência e a crise do Estado nação.

Em Moçambique, com a exploração do gás natural liquefeito na bacia do Rovuma, o transporte de petróleos e outros hidrocarbonetos poderá constituir o maior volume de cargas marítimas transportadas, mercê da procura crescente do modelo energético da sociedade industrial. Este aumento no nosso solo pátrio pode dar-nos a conhecer uma pesada realidade: as marés negras. Pelas razões expostas, urgem estudos para analisar o quadro legislativo nacional, de modo que se possa recorrer a novos conceitos e formular novas regras.

Distintos participantes

A extensão do nosso país exige uma rede de transportes básica a todo o plano de desenvolvimento. O mercado regional confere a Moçambique uma posição privilegiada.

Se atendermos que as infra-estruturas várias dos corredores de Maputo, Beira e Nacala se encontram operacionais e se atendermos que os portos com mais ou menos dificuldades se encontram em condições de operacionalidade, retém-se que uma das vantagens competitivas por excelência de que o país goza advém deste condicionalismo geográfico. 

Admite-se, como regra de desenvolvimento económico, que nenhum país do mundo pode sobreviver sozinho e substituir todas as importações. Existem limitações, quer de recursos económicos, quer de recursos humanos. A lição do sucesso dos países resulta de que, no mercado mundial, um país necessita de encontrar as indústrias em que possa competir. É o que os economistas chamam de vantagens competitivas das nações. Não nos cabe fazer análises macroeconómicas, mas, sem dúvida, o segmento dos transportes entrega-se na vantagem competitiva de Moçambique como nação, desde que as políticas empresariais necessárias para tal possam ser prosseguidas em enquadramentos sociais e jurídicos adequados.

Este volume evidencia, também, que os estudos na área do Direito dos Transportes são essenciais para garantir o crescimento económico e sustentável de Moçambique, promovendo uma rede de transporte eficiente, segura e compatível com as exigências do mercado global.

Agradecemos a atenção de todos e reiteramos o nosso compromisso com o avanço do conhecimento nesta área jurídica para o desenvolvimento do nosso país.

Pela atenção dispensada,

Muito obrigado.
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